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Um Povo,UmaNação,Um Deus!

DomínioConsulardaConcórdia,acapital.

07deMaiode2022.

UAALTEZASERENÍSSIMA,oGRÃO-PRÍNCIPEDOALTOEDOBAIXOXINGU,

DuquedeChalegreePríncipedeLourensia,BarãodeNoortax,etc.,nostermos

expressosnosartigos5º,caputeparágrafo1º,e6ºdaCartaConstitucional

Xinguara,emite-senamelhordedireito,opresenteDECRETO-LEINÚMERO05

de2022,cujoconteúdoéoquesegue:

Artigo1º.CRIA-SEaComunidadeAutônomadoAmbé-Arapujá,integrando-oao

EstadodoXingusobostatusdeEnteFederativoAutônomo,obedecendoas

jurisdiçõesqueseaplicam aoEstadoNacionalcomoum todo.

Artigo2º.AComunidadeAutônomadoAmbé-Arapujáseráadministradaporum

Ministro-Presidenteparamandatovitalício,nomeadodiretamentepeloGrão-Príncipe.

SeupapeléodeestabeleceraleiXinguaranaregião,além derepresentara

populaçãolocalnaslegislaturasnacionais.

Parágrafoúnico.OMinistro-PresidentedaComunidadeAutônomadoAmbé-Arapujá

poderáperderseucargoem casoderenúncia,falecimentooudestituiçãopelo

Monarca.

Artigo3º.AComunidadeAutônomadoAmbé-Arapujáterásuapopulação

completamenteautônoma,sendooEstadodoXinguum representantemajoritáriode

suasterras,além deprezarpelasuaproteçãoambiental.

Artigo4º.A ComunidadeAutônomadoAmbé-Arapujáteráseuterritóriodefinido

pelosArtigos1°e2°doDecreto-Lein°04/22.

Artigo5º.SerãoconsideradossímboloslocaisdaComunidadeAutônomadoAmbé-

Arapujá,aseguintebandeira:

S



Parágrafoúnico.AbandeiraregionaldaComunidadeAutônomadoAmbé-Arapujá

representaráseugovernolocal,podendoserusadaem documentos,hasteadajunto

àsdemaisbandeirasdoGovernoNacionaleafins.

Publique-seecumpra-sefielmenteopresentedecreto-lei.

SuaAltezaSereníssima,

oGrão-PríncipedoAltoedoBaixoXingu.


